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DECRETO Nº 7.868

 Art. 1°

Art. 2°

Art. 3°

Art. 4°

Secretário de Estado da Administração e da Previdência
131392/2024

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 7.868/2024

MUNICÍPIO: IRATI
FUNÇÃO NOME RG INSC. CLASS. CONC.

FARMACÊUTICO LUCIMARA DE FATIMA STROPARO PEPE 61646027 - PR 135.441-8 3 AC

MUNICÍPIO: IVAIPORÃ

FUNÇÃO NOME RG INSC. CLASS. CONC.

ENFERMEIRO KARLA VILA REAL MONTORO 76074810 - PR 3.692-7 5 AC

131394/2024

DECRETO Nº 7.869

sub 
judice

Art. 1º sub judice

Art. 2º

Secretário de Estado da Administração e da Previdência 
131395/2024

DECRETO Nº 7.870

o

Art. 1º

§1º

§2º 

DECRETO Nº 7.870
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Art. 2º A presente declaração de utilidade pública não abrange as estradas, ruas, praças e logradouros públicos. 

Art. 3º

Art. 4º

131397/2024
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ANEXO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 7.870/2024

 
MEMORIAIS DESCRITIVOS DAS ÁREAS 

 
 
Projeto Executivo de engenharia para 
PRC-466, Iniciando na Rodovia PR-460, a aproximadamente 01 km do Entroncamento com a 
PR-460 e PR- ndo no km 220, no Início do Perímetro Urbano de 
Turvo, no Estado do Paraná - Lote 01 – Subtrecho 01: PR-460, a 1km do Entr. PR-460/PR-239 

-  
 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 
encontram- -51 WGr, 
tendo como Datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculad  

 

ÁREA 01 -se a descrição deste perímetro junto ao vértice 'P01', de coordenadas E= 
421.860,998 m e N=7.263.203,777 m, localizado sobre a faixa de domí

- -
– - – 

Guarapuava, a uma distância ortogonal de 34,38 m da estaca 2048+7,89 m, deste segue sobre a 
 com o 

azimute de 194°50'17" e a distância de 18,65 m até o vértice 'P02', de coordenadas 
E=421.856,223 m e N=7.263.185,752 m; com o azimute de 197°28'24" e a distância de 18,60 m 
até o vértice 'P03', de coordenadas E=421.850,638 m e N=7.263.168,011 m; com o azimute de 
199°05'09" e a distância de 18,75 m até o vértice 'P04', de coordenadas E=421.844,507 m e 
N=7.263.150,293 m; com o azimute de 200°34'46" e a distância de 20,20 m até o vértice 'P05', de 
coordenadas E=421.837,406 m e N=7.263.131,379 m; com o azimute de 200°19'46" e a distância 
de 19,17 m até o vértice 'P06', de coordenadas E=421.830,745 m e N=7.263.113,402 m; com o 
azimute de 201°30'47" e a distância de 1,99 m até o vértice 'P07', de coordenadas E=421.830,016 
m e N=7.263.111,552 m; com o azimute de 201°30'47" e a distância de 17,71 m até o vértice 'P08', 
de coordenadas E=421.823,521 m e N=7.263.095,074 m; com o azimute de 200°23'27" e a 
distância de 20,01 m até o vértice 'P09', de coordenadas E=421.816,550 m e N=7.263.076,321 m; 
com o azimute de 200°57'47" e a distância de 19,88 m até o vértice 'P10', de coordenadas 
E=421.809,438 m e N=7.263.057,756 m; com o azimute de 200°56'33" e a distância de 20,35 m 
até o vértice 'P11', de coordenadas E=421.802,165 m e N=7.263.038,753 m; com o azimute de 
200°43'55" e a distância de 19,87 m até o vértice 'P12', de coordenadas E=421.795,132 m e 
N=7.263.020,172 m; com o azimute de 200°46'10" e a distância de 20,34 m até o vértice 'P13', de 
coordenadas E=421.787,919 m e N=7.263.001,154 m; com o azimute de 200°44'20" e a distância 
de 17,00 m até o vértice 'P14', de coordenadas E=421.781,899 m e N=7.262.985,254 m; com o 
azimute de 200°26'30" e a distância de 5,07 m até o vértice 'P15', de coordenadas E=421.780,129 
m e N=7.262.980,506 m, -460, no 

- – 
- – - -239, 

sentido Guarapuava, a uma distância ortogonal de 35,12 m da estaca 2060+9,35 m, deste segue 
sobre a faixa de domínio projetada, coincidindo com a faixa de domínio -239, com 

com o azimute de 289°58'17" e a distância de 5,09 m até o 
vértice 'P16', de coordenadas E=421.775,341 m e N=7.262.982,247 m; com o azimute de 
20°39'07" e a distância de 50,00 m até o vértice 'P17', de coordenadas E=421.792,974 m e 
N=7.263.029,030 m; com o azimute de 290°38'50" e a distância de 10,78 m até o vértice 'P18', de 
coordenadas E=421.782,888 m e N=7.263.032,831 m; com o azimute de 290°38'50" e a distância 
de 2,66 m até o vértice 'P19', de coordenadas E=421.780,397 m e N=7.263.033,769 m; com o 
azimute de 200°38'48" e a distância de 44,31 m até o vértice 'P20', de coordenadas 


